
ANEXO II 
 

Instrumento de Medição de Resultado (IMR); 
  

1. DA MEDIÇÃO DOS RESULTADOS 
a. Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a seguir 

estabelecidos: 
i. Será adotado, durante toda a vigência do contrato, o índice de Medição 

de Resultado, estabelecido na IN nº 05/2017 - MPDG, contemplando 

indicadores e respectivas metas a cumprir, que serão acompanhados 

pela fiscalização designada pela Administração, visando a qualidade da 

prestação do serviço e respectiva adequação de pagamento. 
ii. Os indicadores eleitos refletem fatores que estão sob controle da 

Administração no acompanhamento da execução do contrato que são 

essencialmente relevantes para obtenção de resultados positivos dos 

serviços. 
iii. Os indicadores são: 

1. Prestação dos serviços contratados de acordo com as 

disposições previstas na legislação, de caráter contínuo 

regulamentado pela IN nº 05/ 2017- MPDG, pontualidade e 

qualidade na prestação do serviço, fornecimento de materiais e 

equipamentos, cumprimento das obrigações Trabalhistas e 

Previdenciárias, conforme reza neste Termo de Referência; 
2. O fiscal setorial do contrato acompanhará mensalmente o 

cumprimento das atividades previstas na Tabela I. 
3. Apurado o número de não cumprimento do IMR, conforme 

Tabela II ou instrumento equivalente, na fatura do 

mês da formalização, o Contratante providenciará glosa. 
4. O Contratante notificará a Contratada quanto 

à formalização mencionada no subitem anterior, até o 5° 

(quinto) dia útil imediatamente posterior ao da formalização. 
5. A Contratada, terá 3 dias úteis, antes do pagamento da fatura 

do último mês do período avaliativo, para apresentar recurso 

quantos aos apontamentos do IMR ou instrumento equivalente, 

sob pena de rescisão. 
6. Caso seja verificado em um dos períodos trimestrais avaliativos 

realizados durante a vigência deste Contrato a existência de 

mais de 13 ocorrências, inclusive, poderá o Contratante, a seu 

exclusivo critério, rescindir o Contrato. 
7. Quanto aos materiais e equipamentos a serem fornecidos pela 

Contratada, deverá ser agendada a entrega, em parcela única, 

com recebimento e atesto pela Fiscalização do Contrato. 
8. Os pagamentos deverão ser proporcionais ao atendimento das 

metas estabelecidas no IMR conforme Tabelas abaixo ou 

instrumento equivalente: 

  



TABELA I – INDICADORES 

INDICADOR 
Metas Estabelecidas para Fins de Medição de Resultado 

Finalidade Garantir o atendimento das necessidades do MINFRA no âmbito da 
prestação para eventual prestação de serviços gráficos. 

Meta a cumprir 100% dos serviços executados e dos serviços gráficos executados, 
adequados ao uso e à perspectiva da Administração. 

Instrumento de 
medição 

Planilha de controle dos serviços executados, conforme modelo abaixo 
indicado. 

Forma de 
acompanhamento 

A fiscalização do contrato acompanhará mensalmente o cumprimento 
das atividades da execução, acompanhamento dos serviços, mediante 
relatório de acompanhamento, conforme perspectiva da Administração 
e posterior lançamento do resultado na planilha de controle. 

Periodicidade Mensal 
Mecanismo de 
cálculo 

O número de ocorrências no trimestre refletirá o percentual de 
atingimento da meta (%) ou, a glosa, pelo não atingimento. 

Início da vigência Data da assinatura do contrato. Será formalizada no 90º (nonagésimo) 
dia da data da assinatura do Contrato, no primeiro dia útil 
imediatamente subsequente ao mês do 90º dia. 

Faixas de ajuste 
no pagamento 

0 a 3 ocorrências = 100% da meta = recebimento de 100% da fatura; 
4 a 6 ocorrências = 95% da meta = recebimento de 95% da fatura; 
7 a 9 ocorrências = 90% da meta = recebimento de 90% da fatura; 
10 a 12 ocorrências = 85% da meta = recebimento de 85% da fatura. 

 
Sanção A existência de mais de 13 (treze) ocorrências, inclusive, considerar-se-á 

como atingida 5% da meta, caracterizar-se-á inexecução parcial ou 
rescisão. Recebimento de 5% da fatura. 

 

  



TABELA II - FATORES DE AVALIAÇÃO 

FATORES DE AVALIAÇÃO 
ITEM DESCRIÇÃO OCORRÊNCIAS 

Mês 1 Mês 2 Mês 3 Nº 
Ocorrência 

SIM NÃO SIM NÃO SIM NÃO SIM NÃO 
1 Não executar os serviços 

gráficos por meio do 
Sistema de Registro de 
Preços - SRP, a fim de 
atender as necessidades 
do MINFRA. 

        

2 Atraso no fornecimento 
ou execução dos serviços 
gráficos previstos neste 
Termo de Referência. 

        

3 Não cumprir prazos, 
determinações e 
notificações. 

        

4 Deixar de providenciar a 
entrega do material e/ou 
execução dos serviços. 

        

5 Recusar-se a executar 
serviço determinado pela 
Fiscalização, sem motivo 
justificado ou 
determinação formal. 

        

6 Permitir ou causar dano 
ao patrimônio do 
MINFRA, de terceiros, a 
integridade física de 
quem quer que seja, 
lesão corporal ou 
consequências letais 
dentro das dependências 
deste Ministério. 

        

7 Deixar de cumprir com 
obrigação 
contratualmente 
estabelecida. 

        

TOTAL GERAL   
 

  



TABELA III – AJUSTES NO PAGAMENTO 

 

VALOR DO CONTRATO 
TRIMESTRAL (A) 

R$ 

Período 90 DIAS 
NÚMERO DE 

OCORRÊNCIAS NO 
TRIMESTRE (B) 

FAIXA 
IMR (A) 

PECENTUAL DE 
ATINGIMENTO DA META 

% (C) 

FATOR DE 
IMR (A) X 

(C) 

RECEBIDO 
PELA 

CONTRATA
DA 

0 a 3  100%   
4 a 6  95%   
7 a 9  90%   

10 a 12  85%   
Mais que 13 - 

inexecução parcial ou 
rescisão 

 5%   

VALOR RECEBIDO     
VALOR FINAL RECEBIDO PELA EMPRESA  

 


